
Segundo orientação da PROGEP, as solicitações de afastamentos devem se originar através de
processo eletrônico via SIPAC e não via SIGRH. Conforme orientações do Decreto 9.991/2019 e IN
n° 21/2021, e orientação do Manual do Servidor, que consta na página da PROGEP, e previsão do
Plano de Desenvolvimento de Pessoal PDP da UFPB.

Setor responsável:

Perguntas Frequentes -
Afastamento
Sou servidor, preciso solicitar afastamento e não consigo acessar esta funcionalidade via SIGRH?
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https://sipac.ufpb.br/sipac
https://sigrh.ufpb.br/sigrh
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9991.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%209.991%2C%20DE%2028%20DE%20AGOSTO%20DE%202019&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional,afastamentos%20para%20a%C3%A7%C3%B5es%20de%20desenvolvimento.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp-enap/sedgg/me-n-21-de-1-de-fevereiro-de-2021-302021570
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp-enap/sedgg/me-n-21-de-1-de-fevereiro-de-2021-302021570
https://progep.ufpb.br/progep/contents/menu/acesso-a-informacao/servidores/manual-servidor
https://progep.ufpb.br/
https://progep.ufpb.br/progep/contents/em-destaque/plano-de-desenvolvimento-de-pessoas-2024

